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PODER EXECUTIVO DE ITAPEVI

Secretaria de Suprimentos

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI
Republicação - Processo SUPRI 953/2019 – TOMADA DE 

PREÇOS nº 01/2020 – Contratação de empresa especializada 
em consultoria e assessoria de Engenharia para a obtenção do 
auto de vistoria do corpo de bombeiros – AVCB – dos prédios 
públicos. - Recebimento e abertura dos Envelopes às 09h00 
do dia 16/07/2020. Local: Rua Agostinho Ferreira Campos, 
nº 675 – 2º andar – Vila Nova Itapevi – Itapevi/SP. – Retirar 
o edital excepcionalmente na página da Internet http://www.
itapevi.sp.gov.br - Fone: (11) 4143-7600. E-mail: licitacoes@
itapevi.sp.gov.br. Itapevi, 30/06/2020 – Departamento de 
Compras e Licitações.

Processo SUPRI 288/2020 – PREGÃO PRESENCIAL 
nº 16/2020 – Registro de preços para eventual aquisição de 
urnas mortuárias. (Licitação diferenciada com itens de ampla 
participação e itens exclusivos para ME, EPP e MEI, nos 
termos do Artigo 48, III, da Lei Complementar nº 123/2006). 
- Recebimento e abertura dos Envelopes às 09h00 do dia 
15/07/2020. Local: Rua Agostinho Ferreira Campos, nº 675 – 
2º andar – Vila Nova Itapevi – Itapevi/SP. – Retirar o edital 
excepcionalmente na página da Internet http://www.itapevi.
sp.gov.br - Fone: (11) 4143-7600. E-mail: licitacoes@itapevi.
sp.gov.br. Itapevi, 30/06/2020 – Departamento de Compras e 
Licitações.

Processo SUPRI 33/2020 – CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
nº 03/2020 – Contratação de empresa para execução de 
obras de construção da UBS Jardim Rainha. - Recebimento 
e abertura dos Envelopes às 09h00 do dia 03/08/2020. Local: 
Rua Agostinho Ferreira Campos, nº 675 – 2º andar – Vila 
Nova Itapevi – Itapevi/SP. – Retirar o edital excepcionalmente 
na página da Internet http://www.itapevi.sp.gov.br - Fone: 
(11) 4143-7600. E-mail: licitacoes@itapevi.sp.gov.br. Itapevi, 
30/06/2020 – Departamento de Compras e Licitações.
.............................................................................................................................................

Secretaria de Saúde

Vigilância Sanitária

Comunicados

Ano 12| ediçã nº ____ |Itapevi, 30 de junho 2020 www.
itapevi.sp.gov.br

A Diretora do Departamento de Vigilância em Saúde no uso 
de suas atribuições e em atendimento ao disposto no artigo 11 
e artigos 17 e 43, inciso II da Portaria CVS 01/2019, no artigo 
596 do Decreto Estadual 12.342/1978 e artigos 9º, 10 e 142 
da Lei Estadual 10.083/98 (Código Sanitário do Estado de São 
Paulo), torna Público:

LAVRATURA DE AUTO DE IMPOSIÇÃO DE 
PENALIDADE:

Razão Social: Prefeitura do Município de Itapevi – P. S. 
Amador Bueno (AIP nº 3432 – advertência – Inciso I do artigo 
112 da Lei Estadual 10.083/98) - processo nº 023242/19, 
Prefeitura do Município de Itapevi – P. S. Eng. Cardoso (AIP 
nº 3443 – advertência – Inciso I do Artigo 112 da lei Estadual 
10.083/98) – processo nº 023243/19

INDEFERIMENTO DE DEFESA CONTRA AUTO DE 
INFRAÇÃO:

Razão Social: Banco de Sangue Paulista Ltda (AIF nº 
3330) – Processo nº 006933/2020

Alba Fumiko Simakawa

Diretora do Departamento de Vigilância em Saúde
.............................................................................................................................................
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Secretaria Administração e Tecnologia - 
Medicina do Trabalho Outros atos oficiais

QUANT. NOME RG CARGO SECRETARIA PARECER DA JUNTA À PARTIR DE QUANTIDADE DE DIAS
1 BRUNO NOGUEIRA FERREIRA 302252757 ESPECIALISTA EM SAÚDE- ESPECIALIDADES MÉDICAS SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE FAVORÁVEL AO AFASTAMENTO 01/07/2020 90 DIAS
2 CHARLES DA SILVA VIRGILIO 444539116 GUARDA CIVIL MUNICIPAL 3 CLASSE SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E MOBILIDADE URBANA FAVORÁVEL AO AFASTAMENTO 25/06/2020 90 DIAS
3 FRANCISCO PEREIRA 8225635 AGENTE OPERACIONAL - SERVIÇOS GERAIS SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE FAVORÁVEL AO AFASTAMENTO 01/07/2020 90 DIAS
4 GISLENE APARECIDA DE SOUSA 421821346 TÉCNICO EM SAÚDE - ENFERMAGEM II SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE FAVORÁVEL AO AFASTAMENTO 03/06/2020 60 DIAS
5 HELENA APARECIDA ALVES FERREIRA 131408665 ESPECIALISTA EM SAÚDE- COORDENAÇÃO DE ENFERMAGEM SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE FAVORÁVEL AO AFASTAMENTO 09/07/2020 90 DIAS
6 JOSÉ RICARDO DE OLIVEIRA RAMOS 350107828 GUARDA CIVIL MUNICIPAL 3 CLASSE SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E MOBILIDADE URBANA FAVORÁVEL AO AFASTAMENTO 12/07/2020 60 DIAS
7 LAZARO AVELARK SILVA GONÇALVES 35230361X TÉCNICO EM SAÚDE - CONTROLE DE ENDEMIAS SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE FAVORÁVEL À RESTRIÇÃO 02/07/2020 365 DIAS
8 LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA ROCHA 15477861 AGENTE DE TRANSPORTE - DIREÇÃO VEICULAR SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS FAVORÁVEL AO AFASTAMENTO 29/06/2020 60 DIAS
9 MARIA DA PAIXÃO SANTOS 393367848 AGENTE OPERACIONAL - SERVIÇOS GERAIS SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA FAVORÁVEL AO AFASTAMENTO 03/07/2020 60 DIAS

10 REGINALDO AUGUSTO DA SILVA 198440054 AGENTE OPERACIONAL - SERVIÇOS FUNERÁRIOS SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS FAVORÁVEL À RESTRIÇÃO 02/07/2020 365 DIAS
11 ROBSON PATRÍCIO AMPARO FERREIRA 258209793 GUARDA CIVIL MUNICIPAL 2 CLASSE SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E MOBILIDADE URBANA FAVORÁVEL AO AFASTAMENTO 01/07/2020 90 DIAS
12 ROSA MARIA MENCK PIRES ALMEIDA 174323554 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA2 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FAVORÁVEL À RESTRIÇÃO 02/07/2020 365 DIAS

                                                    Publicação  autorizada pela Secretária Municipal de Administração e Tecnologia - Paula Pezzoni Schekiera

COMUNICADO

JUNTA MÉDICA - DIA 30/06/2020
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PODER LEGISLATIVO DE ITAPEVI

Atos Oficiais

Resoluções

RESOLUÇÃO Nº 002/2020
“REGULAMENTA AS ATIVIDADES DA 
COORDENADORIA DO PROCESSO 
LEGISLATIVO DURANTE O 
RETORNO GRADUAL ÀS ATIVIDADES 
PRESENCIAIS. ”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI, 
faz saber que a Câmara Municipal de Itapevi Aprovou e ele 
promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º O protocolo de proposições para composição da 
pauta observará o seguinte procedimento:

I – cadastramento no sistema Cecam, com a devida 
importação do arquivo correspondente contendo a assinatura 
digitalizada do autor, nos termos do Ato da Mesa 03/2020;

II – encaminhamento de mensagem solicitando protocolo 
ao correio eletrônico secretaria@camaraitapevi.sp.org.br, 
identificando o respectivo número da proposição.

§ 1º As solicitações de protocolo das proposições deverão 
ser encaminhadas à Coordenadoria do Processo Legislativo 
até às 17h00 (dezessete horas) do penúltimo dia útil anterior à 
instalação dos trabalhos de Plenário.

§ 2º Ao iniciar o procedimento de protocolo a Coordenadoria 
do Processo Legislativo responderá a mensagem eletrônica 
recebida, acusando o recebimento da solicitação.

§ 3º Caso a proposição contenha foto ou outro tipo de 
imagem, o arquivo deverá ser anexado à mensagem de correio 
eletrônico que solicitar o protocolo.

§ 4º Não será protocolada a solicitação que não estiver 
cadastrada no sistema Cecam ou que por eventual erro do 
sistema de informática não chegue à Caixa de Entrada do 
correio eletrônico.

§ 5º Será realizada a impressão do arquivo que estiver 
no servidor de arquivos do sistema Cecam no momento da 
efetivação do protocolo.

§ 6º O documento impresso será carimbado com a data 
e horário constante da mensagem de correio eletrônico e 
disponibilizado para retirada ao gabinete correspondente o 
qual será comunicado por telefone ou meio eletrônico.

§ 7º Na eventualidade do Vereador desejar retirar a 
proposição da pauta, deverá formalizar a solicitação através 
do correio eletrônico secretaria@camaraitapevi.sp.org.br, 
observando-se o modelo constante do Anexo I.

§ 8º Para fins de protocolo será considerada a data 
constante da mensagem de correio eletrônico, porém a 
ordenação das proposições da pauta será crescente, tendo 

por base a numeração da proposição.

Art. 2º O procedimento de protocolo de proposições só terá 
início com o efetivo retorno gradual às atividades presenciais.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2020.

Câmara Municipal de Itapevi, 30 de junho de 2020.

Rafael Alan de Moraes Romeiro

Presidente

Thiago da Silva Santos

1º Secretário

Publicada na Secretaria e na homepage oficial da Câmara 
Municipal de Itapevi e aos 30 dias do mês de junho de 2020.

Maria Claudia Maia Costa

Assistente Legislativo

Projeto de Resolução n° 004/2020 – Autores: Rafael Alan 
de Moraes Romeiro – PODEMOS, Ivonildo Andrade da Hora 
– PL, Thiago da Silva Santos – DEMOCRATAS, Eduardo 
Zampieri Petrucci – PODEMOS e Cícero Aparecido de Souza 
– PODEMOS.

Anexo I
Modelo de retirada de proposição protocolada

Ao Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal de 
Itapevi

Senhor Rafael Alan de Moraes Romeiro

Ref.: Solicita retirada de pauta do Requerimento, Projeto, 
Indicação .

Fulano de tal, Vereador(a) desta Casa de Leis, vem a 
presença de vossa Excelência requerer a retirada de pauta 
e arquivamento do XXXXXX (indicar tipo de proposição e 
número).

Termos em que,

Pede Deferimento,

Itapevi, dia, mês, ano

Fulano de tal

Vereador (a)
.............................................................................................................................................
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